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DECRETO (P) N9 1512 DE ~1 DE AGOSTO DE 1990 . 

O Gove rnador do Es t ado do Amapá, usando das anibuições 
que lhe são conferidas pelo Decre t o Presidenci al de 23 . 05 . 
90, combinado com o§ Z9 do Art. 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constituci onais Transitórias, da Consti tuição Federal de 
05 . 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22 .1 2 .81 , e tendo 
em vista o teor do Ofício n9 0458/90- SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar, a pedido, MARIA DOS REMtDIOS SER -
TÃO DE SOUZA, do cargo em comissão de Chefe dn Servi ço • de 
Hospitalização Geral , Código DAS-1 0 1.1, do Centro -Médiço 
Hospitalar da Secretaria de Saúde-SESA. 

Art. 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 31 de a,gos to de 1 . 990. 

MOACYR SOARES DA MOTA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1513 DE 31 DE AGOSTO DE 1990 . 

O Governador 'tio Es tado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 .05. 
90, combinado com o § 29 do Art . 14 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias , da Constituição Federal de 
05". 10 . 88 e na Lei Complement ar n9 41, de 22. 12. 81, e tendo 
em vista o teor do Ofício n9 0458/90-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear BRAULINO ~ORCES PIMENTEL NETO, para 
exercer o cargo em comissão de Chefe do Serviço de Hóspit~ 
lização Geral, Código DAS-101. 1, do Centro Médico Hospita
lar da Secretaria de Saúde-SESA. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Audito r do G overno do Estado 
Dr. JOS~ VERfSSIMO TAVARES 

Secr etário do Estad o da Educação Cu ltura o Espo rte 
Prol. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Secretário de Estado da Fazenda 
Dr. C{CERO VEIGA DA ROCHA 

Secretário de Estado do Obras e da lntra · Estrutura 
Dr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Secretário do Estado da Saúde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário de Estado de Assuntos Extraordinários 
Dr. JOS~ MARCOLINO LINCONLN 

Macapá-Ap, em 31 de agosto de 1.990 

MOACYR SOARES DA MOTA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1514 DE 31 DE AGOSTO DE 1~90 . 

. 
: .. ~ 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe s ão co~feridas pelo Decreto Presidencial de 23.05. 

, 90 , combinado·com o § 29 do Art . 14 do Ato das Disposições 
Consti t ucionais Transitórias , da Constituição Federal de 
05.10.88 e na Lei Complementar n9 41 , de 22. 12 . 81, e tendo 
em vista o teor do Ofício n9 0268/90-CEICT , 

RESOLVE: 

Art. 19- Dispensar SANDRA ~~RIA SANTOS DA COSTA, da 
função de confiança de responsável pela Atividade de Pes -
soal , da Divisão de Apoio Admi nistrativo-DAA/CEICT , Códi eo 
DAI-201 . 2 . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrár io. 

Macapá- Ap, em 31 de agosto de 1.990 

MOACYR SOARES DA MOTA 
Governador Substituto 

GoVERNO DO ESTADO DO AMAPÃ 

DECRETO (P) N9 1515 DE 31 DE AGOSTO DE 1990. 

O Governador do Es tado do Amapá , "usando das a t ribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 .05. 
90, combinado com o § 29 do Art . 14 do Ato das DisposiçÕes 
Cons titucionpis Transitórias, da Constituição Federal de 
05 . 10 . 88 e na Lei Complementar n9 41 , de 22 .1 2.81, e tendo 
em vista o t eor do Ofício n9 0268/90-CEICT, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar PEDRO FERNANDES MENDES, ocupante do 
emprego de Datilógrafo, Classe "A", Refe.rência NI-1 2, per
t encente a Tabela Especia l do extinto Território Fedéral 
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do Amapá, para exercer a funçao de conf i ança de r esponsá -
vel pela Atividade de· ?.essoal, da Divisão de Apoio Adminis 
tra t ivo- DAA/GEI CT , ·código DAI-201. 2 . 

Art. 29 -Revogam-se as disposições em contrário 

Macapá;.Ap, em 31- de agosto· de 19.90 . 

HOACYR- SOARES DA HOTA 
G9vernador Sub stituto 

GOVE~NO DO ESTADO DO Al'IAPÃ 

DECRETO (P) N9 . 1.5 1 5 DE 31 DE AGOSTO DE 1 990 . 

O Governador do Es t ado do ·Amapá,_ usando das atribu{ções 
que lhe são conferidas pel~ Decreto Presidencial de 23.05. · 
90, combinado com o § 29 do Art. 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitu'c ionais Transitórias , da Constituição .Feder a l de 
05.10.88 e na Lei Comp'lementar n9 4 1" , de 22 . 12 . 81, e t e ndo 
em v ista o teor do Ofíc io n9 0283p90- CEICT, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Des ignar SIDNEY DE MELO, Coordenador da Coor 
dernadoria E.stadi.tal de Indústria , Comér~io e Turismo, parã 
viajar' da sede de suas atribuições até a cidade de BRAS! -
LIA-DF, a fim de párticipar do . "SEHINÁRIO INTERNACIONAL DE 
TURISMO ECOLÓGICO NA - ~!AZÔNIA" , no período de 04 a. 08 . 09 . , 
do corrente ano. 

· Art. · 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Ha.capá-Ap , em 31 de agosto de 1990. 

MO'ACYR SOARES DA MOT A 
Gove r nador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO Al'IAPÁ 

DECRETO (P) -N!? 1517 DE·- 31 DE AGOSTO DE 1990. 

O Governador do Es tado do Amapá, ~sando. das atribuiçÕes: 
que lhe são .conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 .05 . 
90 c'ombinado com o § 29 do Art . 14 do Ato das Disposições 
Co~stitucionais Tran~itórias , da Constitui~ão Federal de 
05.10 . 88 e na L~i Complementàr n9 41·,: de 22 .1 2 .81 e t endo 
em vista o teor do Ofício n9 0283/90- CEICT, 

RESOLVE: 

Art. 1 Q - Des ignar JOSJ! ROBERTO BEZERRA PACHECO, Asse~ 
sor da Coordenador ia Estadual de Indústria, Comércio e Tu
ri smo, para exercer acumula t ivamente o cargo de Coordena · -· 
dor do úrgáo , durante a a usência -d~ respectivo t it~lar, no 
períodç ·de 04. a · 08.09, ·do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Hacapá-Ap, em 31 -de agosto .de . 1990 . 

~IOACYR SOARES DA MOTA 
Gove.rnador Subs tituto 

GOVER.NO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO (P) N2 575/90-SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado . do 
Amapá , usando das atri-buiçÕes legais, conferidas pe l o . De
creto- (N) nº 0005, ·de 22 de feverei ro de 1989, e tendo ' em 
vista o que consta- do Oficio n2 269/90- COTERRA, 

RESOLVE : 

Ar t . 1º - Col ocar a disposição da Coordenadoria Esta
dual de Terras do Amapá-COTERRA, enq_uanto estiver no exer
cicio .. do cargo comissionado a-servidora ELIANA BENJAMIM 00 

CARMO SILVA, ocupante do emprego de Economista, cÓdigo LT
NS- 509, classe "A", referência NS- 10 pertencénte a Tabela 
Permanente do extinto TerritÓri o Federal do Amapá, lotada 
na S~cretaria de Estádo do Planejamento e Coordenação Ge
ral, sem prejui zo de seus vencimentos mensais e demais van
tagens . do referido emprego. 

Ar1; . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. · 

De- se ciencia , cumpra-se e . publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE. ADMINISTRAÇÃO , em Macapá-AP, 
29 de agosto de 1990 . 

JOS_É DIAS F 1\.ÇANHA 
Secretári~ de Administração 
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DECRETO NQ 11. 665 DE 
30 a:: JUI\'!·{) DE 1989 

DispÕe sobre o di ferencial de alÍquota do !CMS de que 
t rata o Parágrafo Único do artigo 38 da Lei nº 87 , de 29 
de dezembro de 1988 . 

O Governador do Distri to Federal , no uso das atribu~

çÕes que lhe confere o artigo 2~1 -inr.iso li , da Lei ~º 
3 . 751, de 13 de abril de 19r• , e "er·do em vista o disposto 
no Parágrafo ~nico do art igo JB da Lei rº n7 , de 29 de de
zembro de 1988. 

DECilETA : 

Art. 1º - D cor tribuintr;- do moost.o sobre OperaçÕes'Re
lativas à C:irct.:Iação de P.'err.ador· õS e soi.Jrc Preslaç;_;o de 
0 crviços d~ Tra: p<Jrtc n•prr• Ladual e r·eH'Il'ur.iLipal e de 
.::omunico~ão - ;w. que , "ü flt..a.!. ·u"tlcJ de cor 5umidor· final,' 
arlquirir I Pns e , erv~ÇJ. ' 1 n <> •:~_ utnl unidodo da 
rederaçÕo fica .... LJ e i to ao poqur.,c•1to d~ irr.poõ,l' o corres por{ -

dente à <lircrençu cn'n"' H alÍquu u 'n•rr 1a cu irtt.ernsto
Jual. 

PariÍJI'cJI u Úrrir..o . A ba-r ele culr.ulo , 
c.o-:io dd tii~'erellço de alÍouota de que 

abt' da o:;eroçÜo ou rJI"'E'"'>I ação :Jbt e 

rara cl"eilo de apl!_ 
ro'R este artiGo , é 
o qual foi cobrado 

] impo ta na unidade da redurd ao de or: tem. 

.~, 1 • 2° - O ·mpo'lto a:;urudo r·a f 'JtT.la do ar' .i.go anterior 
crá la • .a~o , no mê em flue ocorr r.t• d er t r tda do Lem ou o 

t. eceLimE 'u do c,r.J'viço rre~· i ut!o , no campo "Ob!..ervaçÕes" do 
1 hro r1(' 11 1 ro de IIJ:umção Jo T'"'J , om a · Je• ri ficar;ão , de 

uu ar i ·m , e ~pr,~ recoltnc:J <J pra o de len~.:.naco para o 
J'l'colhimr.nto r armõJl , prev· .; l o ra lc,;lslaçfío tribu~ária , i" 
·Jc;:rnr.'E· l L'rnen•E' do o orrenc n de -:;a 1 cb no ~E'rÍodo . 

• 1" - E, relar;.ão aes corrll ibu.r h::5 do 'MS para os 
~uu· a -lE' ~:slaç~o ributaria não r.xi:o e~cri l uração ragu
lu' de l1 vl'O~ fi ~cai!:· , o irnpos~o erá recolhido até o 1nº . 
•iu da Ft traja do 1em ou riG recebime11to do .,crviço nresla
rJo,, no cslabelec·mento do conlrii.Juinle . 

~o -O Departamento da Receita da Secretaria de Firan 
a~ exercerá efetivo centre P sobt'e as operaçÕes e presta

.,Õp;- de quP. trata o Paráqrafo Pr'meiro , com o fim de asse
JUl'a;· o t ecol 'limenlo do impo •o. 

Ar L. 0 
- O crédito fiscal proveniente das entradas de 

que tra'.a o artiuo Iº , ou o imposto relativo ao diferenci
al de alÍquota a que se refere ó arligo 2º não poderi ser 
compen~<hlo_ com o montante do imposto devido nas operaçÕes 
Ou pre;-ta;Ões seyuintes . 

Art. 1Q -Quando , por qualouer mo ivo , o imposto desta
cado no dncumer;to fiscal estiver em desacordo com o exigi
do.para a operação , o conlribuinte calculará o valor cor~ 
Lo, na forma do disposto no artigo 1º , e comuricará ao for 
1ecedor, através de carla de correção, as alteraçÕes real!_ 
1adas . 

Art. . r,o - Em relação es entradas ocorridas no perÍodo 
de 1º de março a 31 de maio de 1989 , de mercadorias ou se~ 
viços tribulâdos no estado de origem por alÍquota diversa 
da fixada para a operaçao, deverá o contr ibuinte : 

I - procede r conforme o disposto ~o artigo 4º; 

II - recolher, até 15 de jul ho de 1989, o montante das 
diferenças apuradas . 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de s ua p~ 
blicação . 

Art . 72- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Br asÍlia , 30 de unho de 1989 1~1º da RepÚblica. e 3Jº . 
de BrasÍlia. 

JOAQU: M DOMTNGOS RODI Z 

DZIAS MONTE AO RODRIGUES 

.. DECRETO Nº 1lfl68 DE 19 DE OEZEMf')J !JE 1989 

Altere o Decreto nº 11 . 668, de 3'1 de . -ur•ro de 1989 , e 
dá out ras providências~ 

O GO~RNAOOR DO 0 1 STRTTO FECERAL , no usr· ·J':l5 alri.bui . -
ÇÕe s que lhe confere o artigo 2n, inciso I!, da Lei n2 
3 .751 , de 13 de abril de 196n, t endo em vista o disposto 
nos artigos 55 e S5 da Le! nº Q7, de 29 de dezembro Je 
1988 , e a rati ficação nacional dos Convênios TCMS citaria;, 
no l ex to . 

DECRETA : 

Art . 1º - O Decreto nº 11.668 , de 3n de .~unho de 1 929 , 
fit..~ allerado como segue : 

I - Os inci~os IX do arligo 12 e X do artigo 39 p~ssam 
a viyoror com a seguinte t·edação : 

"Art. 1° -

IX- a ri:!Í•I;J , até 31 de maio de 1989 , de ;:,er.1cntn~ cert!_ 
ticada• uu fbr.ali;adas destina da: à semeadura , desiH que 
rroduzidas sob o controle de entidade cerlifi carlora ou f is 
cal i? adora , bem como as importada'.> , a tendi"as a" rjisposi -
çÕes da Lei n9 6. 50"7 , de 19 de dezembro de 1977, regulame~ 
lada pelo llecrelo nº 8l . 'l'Jl , de rJ7 de junho de 1978 , e as 
exigências estabelecidas pelos Óryãos do Ministério da ,Agri 

.cultura ou cor outros órgãos e entidades da Administraçã~ 
Federal.dos Estados e do Oistr' to Federal ou dos TerritÓ -
ri ns , que mantiverem convênio r.om o Ministér io da Ag r icul
tura , obServado o disposto no § llº (Convênios ICM 31/89 e~ 
IS1.1S 25 e fE /89) ; 

Art. 3º -

X - 5rJ(c ( cinqucnta por cento) na saÍda interna de lei
te pasteurizado tipo especial , com 3 . ~ de gordura , de lei 
~e pasteurizado magro , reconstituÍdo ou não , com ~de go~ 
dura e leite pasteuri zado tipo B, destinada a estabeleciol
mentos varejistas ou a consumidores finais , observado o dis 
posto no § 11 ( Convênios ICM 25/83 e 14/84 ) ; " 

II - Ficam. acrescentados ao ar tigo lº os incisos LVIII 
LIX e LX e os parágrafos 22 a 24 , com a seguinte redação : 

"Art. 1º .. ... . .. . . ................ •. ........ . ... ..• .• 

LVIII - a prestação, a partir de lll de novembro de 1969 , 
de serviço de transporte rodoviÓr1o de passageiros, real i
zada por veículos registrados na categoria de aluguel( Táxi) 
observado o di ;posto no~ 22 ( Convênio ICMS 99/89 ); 

LIX - a entrada , a partir de 14 de novembro de·l969 até 
30 de abril de 1991 , de aparelhos , máquinas , equipamentos 
e instrumentos mÁdico-hospitalares ou técnicos- ciêntificos 
laboratoriuis , sem similar nacional , importados do exterior 
direlome~le p01 Órqãos OU entidades da administração pÚbli 
ca , direto ou indireta , bem como fundações ou entidades b; 
neficientes ou d~ assistência social que preencham os re: 
quisitos previstos no artigo 14. do CÓdigo Tributário Nacio 
nal , observado o disposto nus §§ 2:3 e 24 (Convênio ICMS 104/ 
69; 

LX - a entrudo , no mesmo perÍodo, nas hipÓteses do in
ciso anterior, nos casos de doação , ainda que exista simi 
lar nacional do bem importado , o~servado os dispostos nos 
§§ 23 e 24 (Convênio ICMS 104/89) . 

§ 22 - Fica dispensado o pagamento do Impos to devido 
nas prestaçÕes referidas no inciso LVIII até 14 de novem -
bro de 1989 (Convênio ICMS 99/89). 

§ 23 - A isenção prevista~ nos incisos LI X e LX somen
te se aplica na hipÓt ese d~ as me rcadorias 'se destinarem a 
ativ.tdade de ensino , pesquisa ou prestação de serviços má-
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dico-hospitalar. e sere concedida, em cada caso, mediante 
despacho da Secretária da Fazenda (Convênio ICMS l Q4/89). 

. § ~- - Fica dfspensado ó pagamento do imposto devido 
em relação às importações p~vistas nos incisos tiX ~ LX, 
oÇorridas a partrur de ·lº de maio de 1989 até 14 de novem 
bro de 1989 ( co'nvênio ICMS 104/89) . 

III - CT" inciso 11 do· parágrafo lO do artigo 3Q passa a 
ter.a seguinte redação : 

"Art . 3º 

§ lO -

II ~à saÍdà de maquinas , aparelhos,· veÍculqs , movéis , 
motores e vestuério, de o~igem estrangeira, que n~o tive- · 
rem sido onerados pelq J'CM ou pelo "'CMS em etapas anterio
r es de sua circulação em territÓrio b~asilei'ro ou por oca
sião de SUB entrada em estabelecimento do importador. " 

lV - O artigo 42, mantidos os seus parágrafos, passa ct 

vigorar com a seguinte ·redação : 

"Art. 42 ·-A t;>ase de cálculo do ICM... , nas ~aidas inter 
nas tributadas· de petrÓleo, lubrificantes e comhustiveis 
liquidas e gasosos dele de~ivados e gás na~ural, f ica redu 
zida de tal forma que a incidência do ' imposto resulte . os 
percentuais indicados nos prazos· referido~ (Convênios ICM 
37/89 e ICMS 25,· 29, 49_, 94 e 101/89): 

I - petrÓleo 
II- gasolin"' cu Lo-

motiva· ._. ..... . 
IÜ- Óleo diesel . . 

IV - gás . lÍqwéfei to 
de .petróleo . . 

V- qa:olina de a'1:_ 
açao .... .. .. . 

VI - que'rozene de 
aviação .. . . .. · 

VII - querozene e 
"s ignal oil" .. 

VIII- óieo combustí-
vel .... ... .. . 

IX - aguarrás mine
ral e sucedâ -
neos ..... 00 00. 

X - nafta para re
côndicionamen
to de petróleo 

XI - nafta para· i n
dÚstria petro-
quÍmica . .... . 

XII - naf,ta p_ara ge
raçã9 de gás .. 

x;nr - nafta para ou
t ros -fi'ns 

XIV - gasóleos para 
indústria . pe
troquímica e 
.para· fabrica -
ção de vaseli-
nas ; . -·-· ..... 

XV- nafta para f e.!: 
ti~izantes •· . . 

XVI- Ó1~os. lubrifi
cantes simples 
compostos ou 
emulsivos,l a 
granel embala-

De 12 a 
31 de 
maio/89 

de 12 de 
n"ovembro 
a 31 ·de 

Até 30 
de 

abril/ 
89 

De 12 de 
jLjlho de 

·a 31 de 
outub.ro/ 
89 

· de!zembr-ci 
de 1989 

. zero 'io 14'io 17"/o 

11,-'! o/o 14o/o 17"/o 
11 , 2 "/o 12'/o 

2, 35 'io EF/. 

zero '/o lr:J'f, 

zero "/o lO'fo.· 

3 , 14~ 1~ 

zero o/o 17"/o 

0,49}{. 1~ 

,,· 
ZePD t• 17"/o 

zero '/o L~ 

3, 2'3'/o 6'/o 

8,lsof, 1~ 

zero~ 1~ 

zero "/o 1~ 

l~ 

l r:F/o 

i~ 

17"/o 

1~ 

• 

17')(, 

1~ 

1~ 
12'/o 

12"/o 

1~ 

l í"f, 

1~ 

17"/o 

dos no PaÍs ... 
XVII - Óleos lubrifi

cantes simples 
compostos ou 
emosi vos, im-
port ados ..... . . 

XVIII- diluentes pe
troquÍmicos d~ 
ri vades de pe
tróleo não in-. 

· corporáveis ao . 
produto final. 

XIX- solvente . para 
borracha e su
cedâneos 

XX - hexanos .... . . . 
XXI- gás da nafta .. 

XXIJ - gás natural ..... . 

.l4,oa'fo, 1~ 

n. , 34o/o 17'(o 

0,44o/o 17'/o 
0 , 34~1, 17"/o 

zero o/o Go/, 
zero '/o 1/j., 

17"/o 

17"/o 

V - O artigo 13 passa a vigorar com a seguinte redação 

"Art . i3 . As empresas produtoras de disços fonográfi' -
cos poderão : 

I - inclusive as produtoras de outrOs materiais de gr~ 
·vaçao de som , abater , no . perÍodo _de 12 a 31 de março de 
1989 , do montante do J,CMS , o valor· dos direitos autorais , 

, artísticos e co.nexos , comprovadamente pagos pel a empre'sa , . . . . . 
no mesmo perÍodo, aos autores e artistas , nacionais ou do-
miciliados no paÍs , assim .como a seus herdeiros~ ~~cessa
res , mésmo através de entidades· que os representem (Convê
nio ICM 4!/89); 

1I_- inclusive as produtoras de outros materiais de 
gravaçao de som , l ançar_, no per:iodo de 1º de maio a 31 de 
·julho de 1989 , em sua escrita fiscal, o valor dos direitos 
autor ais'· artisticos e conexos , comprovadamente pagos a . a~ 
teres e artistas nacionais , .obedecidos · os requisitos esta
belecidos no §§ 12, 3.º e 4º (Convênio ICMS 45/89); · 

·, 
III - Inclusi ve as produ toras de outros suportes . com 

som gravados, utilizar, no perÍodo de 12 de novembro de 
1989. até 30 de abril de 1990, como crédito de Impost o o va 

. ler dos direitos autorais , artísticos ~ conexos comprovad; 
mente pagos aos autores ·e artistas nacionais , observado o 
dispos to nos§§ 22 , 3º e 4º ( Convênio ICMS l QS/89) . 

§ li? - Somente serao l ançados a titulo de crédito , na ' 
hipÓtese do i nciso :;r , os valores pagos .durante o mês de 
referênéia e até o limite -do saldo devedor.do imposto apu
rado no mês, após a compensação dos créditos Telativos aos 
insumos. 

§ 2º - Somente serão lançados a título de crédito , a 
que se refere o inciso r U, os valores pagos durante ~mês 
de referência e até o 1imite de setenta pgr cento do saldo 
devedor do imposto apurado no mês , relativo às operaçoes . 
efetuadas com discos fonográficos e com outros s,uportes com 
som gravados, apÓs ,a compensação dos éréditos dos insumos, 
energia elétrica e transporte. 

I -

§ 32 - F.ica expressamente vedado o aproveitamen to do 
excedente do. crédito do imposto, nos casos dos incisÔs IT 
e TIJ ,· na mesma ou em outra empresa, ou a t ransferência 
de c ré di to de u~a ~ara outra empresa. . 

§ 4º - Ô benefÍcid previsto nos incisos T:r e TTT fica 
condicionado à entrega , até o dia 1~ (dez) do .Mês subse
quente ao do pagamento , na Secretaria da Fazenda e na Se
cretaria da Receita Federal, da relação dos pamentos efe
tuados no 'mês anterior a título de direi t os aut orais , ar
tístico's ' e con~xos , com a indent ificação dos benefici-ários 
seus domicÍlios e i nscriçao no CPF-MF. 

I 

§ 5~ - Para apuraçao a que se refere o § 22 a Secreta-
.r-ia da Fazenda, _ através de a to prÓprio, poderá exigir es
crituração em separado das operaçÕes realizad~s com discos 

' fonográficos e com outros suportes com som gravados. 

I 
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Art. 2º . Aplica~-se ao ICMS as hipÓteses de não-inci
dência do imposto p~vistas nos incisos V'I , V1 T; , TX , X, 
X; , XI 7 e XIV, do artigo 82.do Regulamento do 1 CM, aprova
d~ pelo Decreto n2 2 .992, de 13 de dezembro de 1977. 

Art. 3º . 
blicação . 

Art . 42 

Este decreto entra em vigor na dáta de sua 

- Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Brasflia , 19 de dezembro de 1989 
1012 da RepÚblica e 311º de BrasÍlia 

JOAQUTM Dm.:T"JGDS RDRTZ 
Governador do Oi5trito Federa) 

DECFETO N2 121 '16 DE 
28 DE DEZEMARO DE 1989 

p~ 

Altera o Oecre to n2 ll. 668 , de Tl de ._'unho de 1989 , e 
dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO DTSTRTTO FEDERAL , no uso das atribuiçÕes 
que lhe confere o artigo 2~ , inciso T: , da Lei n2 3 .75l , de 
13 de abr il de 1960, tendo em vista o disposto nos artigos 
55 e 55 da Lei n2 07 , de 29 de dezembro de'l98B, e a rati
ficação nacional dos Convênios TCAG citados no texto , 

DECRETA : 

Art . 12 . O Decreto nº 11.668 , de 31 de junho de 1989 , 
fica alterado como segue : 

I - Os incisos Vf , XI , XII , XIV, XX, XXV, XXVII , XLV! 
e L do artigo 12 , passam a vigorar com a seguinte redação : 

" 1r - o fornecimento , até 31 de dezembro de 199'1, para 
consumo residencial , de energia elétrica que não ultrapas
se a faixa de consumo de 9J (cinquenta) quilowatts / hora 
mensais (Convênios 'CM 14/f:fJ e ICMS 20 e 113/89) ." 

"XT - a saÍda , até 31 de dezembro de 19!;1~ , de vasilha
mes , recipientes e embalagens , inclusive sacaria, quando 
nao cobrados do destinatário ou não computados no valor 
das mercadorias que acondicionam e desde que devam retor -
nar ao estabelecimen:o remetente ou a outro do mesmo titu
lar (Convênio íCM 15/ffi e ICMS 25, 48 e 113/89). " 

"XI I - a saÍda , até 31 de dezembro de 1990, de vasilha 
mes , recipientes e embalagens , inclusive sacaria , em reto~ 
no ao estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titu -
lar ou a depÓsito em seu n~e (Convênios TCM 15/89 e ~CMS 
25 , t!8 e 113/89) ." 

"XTV - ~ prestaçã::J , até 31 de dezembro de 19911, dos 
serviços de transporte de passageiros , desde que com cara~ 
terísticas de transporte urbano ou metropolitano , conforme 
for estabelecido na legislação do Distrito Federal (Convê
nios TCM 24/90 e ICMS 25, 37 e 113/89) ." 

"XX - a saÍda interna , até 31 de dezembro de 19ffi , e 
as saÍdas internas e interestaduais de 1º de janeiro a 30 
de abril de 1990, de Óleo lubrificante usada ou contamina
do para estabelecimento re- refinador ou coletor revendedor, 
autorizado pelo Conselho Nacional de PetrÓleo - CNP (Con~ 
nios ICM 37/89 e ICMS 25 , 29 e 118/89)." 

"XXV - a prestação , a té 31 de dezembro de 199D, de ser 
viços locais de difusão sonora , observado o disposto no § 
32 ( ConvêrJios íCM 51/ 89 e ICMS 08 e 113/00 ) . " 

"XXVII..: a ·entraca , até 30 de abril de 1990, em estab~ 
lecimento do importa dor , de mercadorias importadas do ext~ 
rio r sob regime de "c!rawback" , observado o dispas to nos §§ 
18 , 19 e 20 (Convênios I~ 52/89 e TCMS 36 e 123/89) . " 

"XLVI - a entrada de mercadorias que simultaneamente 

este ja isenta , até 30.114.9~ , do imposto sobre a importação 
de produtos estrangeiros , de competência da União , e ampa
rada por Programas Especiais de Exportação( Programa BEFIEX) 
aprovados até 28 .02 .89 , observado o disposto no § 21 (Con
vênios ICAG 03 , 41 e 123/89). " 

"L - até 31 de dezembro de 1991) , a entrada de mercado
r ias impor tadas do exterior a serem u tili7adas no processo 
de f racionamento e industrialização ~e componentes e deri
vadqs do sangue ou na sua embalagem, acondicionamento ou 
recondicionamento , desde que realizadas por Órgãos e enti
dades de hematologia e hemo terapia dos governos federal , e~ 
tadual ou municipal sem fins l ucrativos , obser vado o dis
post o no§ 15 ·(Convênios ICMS 24 , B7 e 110/89). " 

II- O inciso XX do artigo 3º , passa a vigorar com a 
seguinte redação : 

"Art . 32 ...... ....... ....... .. ............. .. .. . .... . 

XX - 5~ (cinquenta por cento) , de 12 de junho de 1989 
a 31 de dezembro de 1990, na prest3ção de transporte ae
reo , observado o disros to no § 15 ( Convêni'os JCMS 54 e 113/ 
89) ." 

III - F~ca acrescentado ao artigo 32 o parágrafo 3~ , 

com a seguinte redação : 

"Art. 32 ......... . .......... . . . . . ....... ..... ....... . 

§ 30- Nas hipÓteses dos incisos r , V, XII e XIX nao 
se aplica o di sposto no inciso IT do artigo 33 da Lei n2 
07 , de 29 de dezemb~ de 1988 ( Convênio TC'-6 126/89). " 

IV - Fica acrescentado ao artigo 42 parágrafo 42 , com 
a seguinte redação : 

"Art. 42 ... .............. .. ..............•. ......• ... 

§ 42 - ~ perÍodo de 12 de janeiro a 31 de dezembro de 
1990 , a base de cálculo do imposto , nas saÍdas internas de 
gás liquefeito de petróleo , fica reduzi da de tal forma que· 
a incidência ao ICMS resulte no percentual de doze por cen 
to , observado o dispas to nos parágrafos .anteriores ( Convê::: 
nio ICMS 112/89) . " 

V- O artigo 72 , passa a vigorar com a seguinte rede-
çao : 

"Art . 72. Serão mantidos até .31 de dezembro de 199'1 , 
os créditos fiscais relativos à entrada de mercadorias pa
ra utilização como matéria-prima ou material intermediário 
ou secundár io na fabricação e emba:agem dos produtos expor 
tados , não alcançados pel o benefÍcio da manu tenção de cré::: 
ditos fiscais , a que se refere o artigo seguinte(Convênios 
TCM f18/89 e TCMS 56 e 113/89). " 

Art. 22 . Este Oecreto .entra em vigor na data de sua 
publi'cação. 

Art. 32 . Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

BrasÍlia , 28 ~ dezembro de 1989 
11112 da RepÚblica e 302 de BrasÍlia 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 
Governador do Distrito Federal 

OZIAS MONTE TRO RODRIGUES 

DECRm'O Ng 12.109, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1989 . 

Altera dispositivos dos Regulamento 

do ~CM e do ICMS, e dá outras pro~ 

dênoias •. 



' .. 

Macapá, 03- 09- 90 DIÁRIO OFICIAL · 

"Art . 82 

1) 

2) 

' 

3) 

4) 

O GOVE~ADOR ·oo DISTRITO FEDERAL, no uso das atr ibuiçÕes que 

lhe confer e o artigo 20, irlbiso rr, da Léi' n2 3 -751, de i3 de abril de 

19PQ, tendo em vista o di sposto nos arti gos 189 e 199 do · Decreto- Lei ~2 8~ 

de 26 de dezembro de 1966, e nos Convênios ICM 36/88· e ICMS 92/89, , 

D E C R E T A 

Arl. . 1° . O ' Regul~ento do imposto sobre Operações Relativas 

à Circul ação de Mercadorias - · ICM, aprovado pel o Decreto no 3-992, de 13 

de dezembro de ·1977, fica all.erado como ·:segue : 

1 O inciso I · do ar l.ico 82 passa. a viGorar com a seguinte · 

redação : 

I nu::; ;,aÍ da::; f.ribu l.adas nor:nal mente : 

HECOI.JlnlENI'O SE!'! l<!ULTA E .m -
.ES~'ABElECif.!EiJI'O PRJ\ZO DE RECOLHIMEN"l'O ROS DE MORA, ATUALIZADO !WNE 

TARIM-!EN'l'E . 
indus Lritüs , fricori. al.é o nono dia do mes sub se ai.é - o. décimo dia do segundo 

ficos ·e aba l.edour os,_ qtieni.e ao da ocorrênci a do mes su?seqllente ao da oco r -
inclusi ve subsl.i fui fa !;o ger-ador . rência do fato geJ;'ador . 

çao "l.ribu l.ári a . ' 

comercia i s , presi.ad~ a ~é o nono dia do mes sub se até o vig·éssimo dia do mes 
/ 

res de serviços de qllente ao da ocorrênci a do subseqllente ao da ocorren -
t r ansporte e de co faLo gerador, cia do fato ge!"'..dor . 

mu~icação , inclusive . 

subst i tuição l.ribu -
tári a . ' 

fabricante de cimen a té• o nono dia do mes sub se até -o vigéssimo dia do mes - -

t o , inclusive subs qllente ao da ocorrênci a do subseqllente ao :ia ocorren - -
titui ção tributária fato gerador c i a do fato gerador. 

' ' .. 
até mês até o décimo industri a i s e comer o nono dia do sub se diá do segl}ndo -

ciais , no caso de qllente ao cio encerr amento mês· subseqtiente ao do encer -
imposto diferido . da fase de diferimento . r amento da fase de diferi 

mento . 

II O 'Parágr afo 70 do artigo 82 passa a vigorar corr. a seguinte 

r edação : 

.. ....... · ....... ; ...... ...... · .. .... .. .... ..... ·· ···· antes de· qua lquer procedimeiúo fiscal , multa de' 

§ 7° Os prazos fixados no inciso I , para efeito de p~ vinte por tiento sobre o valor do impo~to atuali 

gamento , serão anteci pad-os para o d,ia Útil i me 

diatamente anterior, quando vencerem no sábaao 1d~ 
mingo ou feriado. " 

III - O "caput" do artigo 483 passa· a .vigorar com a se 

g~,tinte redação: 
I 

"Art .483 - Pagar o imposto ' após _o término do prazo fixado 

para o seu reco~himento sem multa e juros de mor~ 

zap.o . " 

Art . 52 - Revogam- se as d,ispqsições em . contrário . 

~~sÍlia, 29 de dezembro de 1989. 

1010 da RepÚblica e 300 de BrasÍlia .. 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 

Governador do Distr ito Federal 

OZIAS MONTEI RO RODRIGUES 

Pág . 6 
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ALTERA O DECRETO Nº 
11 .668 , DE 30/~6/89 

DECRETO Nº 12 .185 DE 3l .nl .98 (O .O.U ~1 . 03 .90) 

Altera o Decreto nº 11 .668 , de 30 de junho de 1989 

O Governador do Distrito Federal , no uso das atribui
çÕes que lhe confere o artigo 20 , inciso II , da Lei nº 
3 . 751 , de 13 de abril de 196'1, .tendo em vista o disposto 
nos artigos 55 e 56 da Lei nº 87 , de 29 de dezembro de 1988, 
e a ratificação naci9nal do Convênio ICM 65/88 , decreta: 

Art. 12 . O artigo 2º do Decreto nº 11.668 , de 3~ de j~ 

nho de 1989 , passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 2º . Ficam isentas do ICMS , as saÍdas de produtos 
industrializados de origem nacional destinadas à comercia
lização ou industrialização na Zona Franca de Manaus (Con
vênio I CM 65/88) . 

§ 12. O disposto neste artigo não se aplica as saidas 

de armas e muniçÕes , perfumes , f~mo , bebidas alcoÓlicas e 
automÓveis de passageiros . 

§ 2º Para efeito de fruição dp benefÍcio previsto ne~ 
te artigo , o estabelecimento remetente deverá abater do 
preço da mercadoria , o valor' equivalente ao imposto que s~ 
ria devido se não houvesse a isenção , indicado expressame~ 
l e na nota fiscal . 

§ 32 A isenção de que t rata este artigo fica condici~ 
nada à comprovação da.entr ada efetiv~ dos produtos no este 
belecimento destinatário . 

§ 42 . As mercadorias beneficiadas pela isenção previs
ta neste artigo , quando sairem da Zona Franca de Manaus , 
perderão o direito àquela i senção , hipÓtese em que o impo~ 
to devido será cobrado pelo Distrito Federal , salvo se o 
produto tiver sido objeto de industrializaç~o naquela Zelna'.' 

, Art . 20 . Este Decreto entra em vigor na date de sua pu 
blicação , retroagindo seus efeitos a 12 de ja neiro de 199~. 

Art . 32 , Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

BrasÍlia , 31 de janeiro de 1990. 
102º da RepÚblica e 30º de BrasÍlia 

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 
Governador do Distrito Federal 

OZTAS MQNTE TRO RODRIGUES 

DECRETO Nº .12.197 DE rY7 DE FEVEREIRO DE 199r. 

DispÕe sobre aplicação de prazo para pagamento do ICMS 
e do ISS . 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL , n~ uso das at<ibui -
çÕes que lhe confere o artigo 2n , inciso II, da Lei n2 
nº 3 .751 , de 13 de abril de 1960 , 

DECRETA : 

Art . 12 . Os prazos de reco lhimento de que tratam os ar 
tigos 1º, inciso I , e 22, inciso 1, do Decreto n2 12 . ln9 , de 
29 de dezempro de 1989, somente se aplicam aos pagamentos 
que resul t erem de obrigaçÕes tributárias surgidas dos .fa tos 
geradores ocorridos a partir de 1º. de janeiro de 1990.' 

Art . 22. Este decreto entra em vigor na data de sua pu

blicação. 

BrasÍlia, n7 de fevereiro de 1990 
1022 da RepÚblica e 302 de BrasÍlia 

JOAQUIM DOMTNGOS ROAIZ 
Governador do Distrito Federal 

OZJAS MONTE ' AO RODRIGUES 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA ' DE ESTADO E JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

. DEPARTAI.ENTI DE TRÂNSITO 

PORTARIA N2 028/90-DETRAN- AP. 

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNaiTO DO AMAPÁ 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E, ' 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local 
Aci dentes de Tráfego n2 0364 de 25 de junho de 1990 . 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Embriaguez de 
1094 de 25 pe junho de 1990 . 

RESOLVE : 

l· 
de 

Art . Ú ·- Suspender o direito de dirigir veiculo auto
motor de qualquer categoria pelo pr azo de 02 (doi s) meses, 
de acordo com o Art . 199, II , § 12 do RCNT , do motor ista 
ODIEL MENDES FERREIRA, prontuár io nº 139127364-Ap. 

Art . 22 - Deverá ser submetido aos exames exigidos pe
l a Resolução 734/89, em seu ar tigo 78 . 

Art . 32 - Devendo pagar multas correspondentes por t er 
infringido os artigos 83 , I e 89, UI , VI e XXX "c" do có
digo Nacional dg Trânsi~o . 

Art. 42 - Comunicar aos demais Órgãos em cumprimento 
ao· que dispÕem os artigos 30 , II e 169 do (RCNT) . 

Gabinete da Diretor a Geral do Departamento de Trânsito 
em Macapá- Ap , 21 de agosto de 1990. 

Or! LUCI SELMA SIMDES MEDEIROS 
Diretora do DETRAN-Ap 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAME'JTO 

O Oficial do cartÓrio civil de casemer.to desta cidade 
dE. ~~acapá-Ap , Rep. Fed . do Brasil , faz saber qL•e pretendem 
se casar: REGI MAURO ~.LVES SOUSA com LUCILENE: ZUZf1RTE VIUiE 
NA . 

Ele é filho de Raimundo de Costa Sousa e de Maria de 
Lourdes Alves Sousa . 

Ela é filha de Francisco Vilhena (J de Luzia Zuzarte Vi 
lhena . 

Guem souber de qual quer ~mpedimento l egal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da l ei . 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Ti t u lar Sub . 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartÓrio civil de casamento desta cidade 
de Macapá-TFA-Rep . Fed . do Brasil , faz saber que pretendem 
se casar: ADNILOO DA SILVA DIAS com IRANICE MONTEIRO DA 
SILVA. 

Ele é filho de Wilson Gonçalves Dias e de Oneide da 
Silva Dia~. 

Ela é filha de David Luis Costa da Silva e de Iracemi
ra Monteiro da Silva . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da l ei . 

t.~e~capá, 29 de agosto de i990 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Sub. 



Hacapá, 03-09- 90 . DlARIO OFICIAL Pág . 

GOVERNO DO ESTADo DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

Pel o pres en t e, convocamos-o servidor ROMULO AMORAS 

OLIVEIRA, ocuparlte da categori a funciona·! de Agente Adminis t ra

tivo perte nc ente a ~abela Espec ial do Governo do Ex-Terri t Óri o ' 

do Amapá, regido· pela Consolidação das Le is do Tr abal ho , par a no 

prazo de 03 (t rês } dias reassumir suas funçÕes na sC.cretaria de 

Administração-sEAo, onde é lotado sob pena de findo mencionado ' 

prazo s e r dispensado a través de Reci s ào de Cont ra t o , com a Admi

nistraÇão Amapaense, conforme est abe lece ali nea "1", do Art igo 

482, da consolidação das Leis do Trabal ho . 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, 29 de agosto de I 990 . 

MA~~~HADO 
DIRETORA DO DP/AP. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ . 
SECRETARIA DE ESTADO DA AD 

DEPARTAMENTO DE PES O 

EDITAL NR 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DO GOVERNO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, usando de s uas atrib~içÕes l caat s , e de •acordo 

com o des pacho do Processo n • 28790 . 003150/90-SAF-DRH, 

R E S O L V E: 

1. Convocar os se rvidore s· abai xo re lac i onados p~ 

ra comparecerem até e ste Departamen t o de Pessoal , a f im de resol ve 
rem assun tos de s eus i nte res sés , 

c ime nto : 

1 - JOSÉ AlllERTO DE SWZA SANrOS - ICI'ORISTA. 

2 - ZÉLIA MARIA PEREIRA VAimi'E, - AGENTE DE RJRI'ARIA. 

3 - !'MIA 00 CAl"'J GÓES PAfli'NIE - AGErm: DE RJRI'ARIA • 

. 4 - GLAl.CO 11\JNES FEmANDES - rtNESTIGADOR POLICIAL. 

5 - IWll.I IJIU'IU PI RES - AGENTE .DE PORTARIA. 

6 - CI.DiDA LÚ::JA F. SI<;mlRA - ASSJSTENJ'E JURÍDICO. 

7 - JOSÉ . .TAMll.'fO'I GÓES DE Ol.IVEIRA - DATILix;RAFO. 

2 . Fi xa r loca l . pe r Íodo e hor árlo par a o compa~ 

LOCAL - SEAD. - sala 11 - D. S. A. - Térreo . 

PERÍODO 03 de setaroro"a 02 de outubro / 1.990. 
HORÁRIO 08:00h às 11:00 hs. 

14 :30h às 17:00 hs . 

3 . Info rmar que o não c omparecime nto nos prazos 

e s tabe l ecidos nes te· Edital , i mpl icarit na pe rda dos dire i tos asscgur~ 
dos ao servidor. 

DEPARTA MENTO DE PESSOAL, 28 de agosto/90. 

SF.CIIETAJIIA ·u E EUUCAÇÃO E CULTURA 

TN\AilA UE .J'J1EQOS llE 11° Oll c 01? /~IG 

A V I S O 

A Comi soão ~crmancntc de Licitação da Secrot !'; 

rta de Educação , Cultura e Esportes leva ao conhecimen to dos i nteressa_ 

d ot-~ que se e n contram à d.isp'oai.~ão doG ~smos , no ·PRCYfOCOLQ· ~ERAL DA CQ 

rnssÃO, 3 i to à Avenida Ral murillo ~lvnrc~ Uo. Costa, número 1411 2 , os ED.f. 

TAIS DAS TOI;!ADAS lJE PllEÇOS DE flÚMEll9S 011 e 012/<JO , conf orme djscrioún~ 

çÜo abaixo: 

TDr·WlA DE PllEÇOS fl ç 011/90 - Aqui s i ção ele ma t e r ial rle cons umo c exp . - abcr. 

- t ura dia 16 .09 . 90 , às 09:00 horas , para a 
Coordenador ja do Programri de r.t. Escolar . 

TQI•WlA JJE PREÇOS .fiº (112/90 - Aqu isição p11cus camâr~~ c bat eri as - .abcr. 

tura dia 18 .09 .90 , 'às 11 : 00 hor as . --·-· - ·-

Obn : AS ABERTURAS SERÃO REALIZADAS JÍA SALA lnlt.lERO 1 , DA COMISSÃO PERI·~ 
lfEilTE DE LICITAÇÃO DÁ SEECE, SITO À .Jt.VEllíDA RAJMUIIDO ALVARES . DA 

COSTA, NIJMERO 14 4-2 . 

Em, )1.03 .90 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA si REGU O 

JUNTA DE CONCÍ:LU ÇI O E JOLGAMEilTO DE MAC~t. 
EDITAL DE NOTIFICAÇXO 

/ 

Pe.lo presen te edital fica NOTIFICAllA a firma 

PAV - DIDÚSTRIA DE CONSERVAS ALD.IENT1CIASLLTDA. , atualmente em 1!: 

gar incerto e não sabido, a comparecer perante esta Junta de Co~ 

ciliação e Julgament o. , na Av. Duque de Caxi~s , no 116 , en~re ao 

ruao Eliezer Le~y e 0dilar do Silva , às 09: 00 (nove) horas , do d i a 

18 , 9 . 90 , à. audiÔnci~ r 'e r ativa à r eclamação apresentadà por VALDl 

RENE DA SILVA blÃCIEL , contra essa firma , no Processo NR 818/90-JCJ 
- MCP, constante do seguinte : aviao prévio- 30 dias .. . Ct$-3 . 674 , 06 ; 
13R aalárÍo/88 , 89 e 90 : ilÍquido; Fériao 12/ 12: _0$3.674 , 06 ; . F! 
rino proporcion ais 5/ 12: C!$1:534,97 ; 1/3 das férias: C!$1. 734 ,97 e 
Multa lei nR 7 . 855/89 : C!$3. 674,06 , nUJn total lÍq_uido de 0$- .. · .... 
- 14 . 288 ,00 , mais assinatura na CTPS, FGTS + 4~ e Juroo e corr! 

. ção monetária em valor ilÍquido. x . x .x .x .x . x .x .x.x.x .x. x;x. x.x . x . 

Nessa audi~ncia deverá oferecer as provas que, 
julgar necessárias , cons t à.ntes-.de documimtos ou t estemunhas , •.!! 
tas no máximo de 03 ( tr-~s) . x .x.x. x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x .x·,x. x. 

O ~o comparecimento dessa firma à referida 
audiênc ia. importará o julgamento da questão a sua r eveúa e na 

aplicação da p ená de confissão quanto a mat éria de fato , x . x . x.x. 

Nessa nudi;ncia deverá, também, estar preseB 

te t independ~ntemente d~ compafecimento do seus repreaent~tee , 

sendo-lhe facultado fazer-se eubsti tui r pel o gerente ou por qua_! 

quer outro preposto que t enha conhecimento do fa t o e cuj a s decl~ 

raçõoe obrigarão o proponente . x . x . x.x. x.x.x . x.x . x .x .x . x.x. x .x . x , 

secretaria da Junt a de Conc.iliação e Ju~"'"B 

to de Macapá - AP, 29 de agosto de 1990, 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA .. DO . TRABALHO DA 8 1 REGIÃO. 

JUNTA DE CONCILIAÇl O S JULGAMENTO DE lo!ACAPÁ 

EDITAL DE CI TAÇÃO· 

PRAZO DE lO (DEZ) DIAS 

Pelo preaen te e di tal fi~ a CITÁDO MUIIIC!PIO DE 

LARANJAL DO JARI /CAI.!ARA MUNICIPAL,. executado nos autos do Prece!! 

so nR 32J/90..JCJ-MCP~ em que ~ LlÍCIA DE LIMA PINTO é exequente, 

para opor embargos , n o .Prazo de l Ó (dez) dias , f indo os quais d!! 

verá paiar a impprtância de Q$- ?6 .708,33 (VINTE E SEIS MIL, SET~ 

CENTOS E OITO CRUZEIROS E TRINTA E TB.ts CENTAVOS ) , correspondente 

ao princi pal, multa e custas, devi d_os nos termos do acori!o ç el! . 

brado entre as _partes , conforme r esumo a seguir: 

l. PRI NCIPAL (ACORDO) • .. .. .. .. Ct$-20 . 000, 00 

2, MllLTA .DE 3CJ:l' .. ·'•; • .... ·. ,.. OS 6.ooo,oo 
3. CUSTAS DE AÇÃO: · Cr$548 , 57 • 
4. CUSTAS DE. EXIDUÇlO: Cr$159 , 76 . Cr$ 708, 33 

TOT AL ç .0$-26 . 708,33 

O QUE C~UMPRAFORMA DA LEI . Dado e passado 

neéta cidade de Macapá - ~. s t ta dias do mês de agosto de 

retor 

noventa . Eu • .. ...... . (i.!anueL Vi&ir a Faç~ 

n t e C efe a Seção de E~ecução, lavrei o presente ter 

• •• •• (Jnime Heitor. Silva dos Anj os ) , D:!, 

subscre 1~ .x.x .x. x.x. x. x. x. x. x.x·.x~X.x.x.·x. 

X "' ~ · 
JO~ ED'ú.siMO ELIZI1RIO BENTJ;S 

· JUIZ PIIESIDEIITB -~J 
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~ 
~ 

.. . . .\ 
CRESCENDO COM O BRASIL NOVO 


	

